
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se a  realização de limpeza  de lixo
localizado  na  Rua  Maneira,  no  Bairro
Pedregal,  ao  lado  da  Igreja  Assembleia  de
Deus.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Justificativa 
A presente solicitação justifica-se pelo acúmulo de resíduos no local, situação que compromete a
limpeza urbana, favorece a proliferação de insetos, roedores e outros vetores de doenças, além de
causar mau cheiro e transtornos aos moradores da região. A execução do serviço contribuirá para a
preservação  da  saúde  pública,  melhoria  das  condições  ambientais  e  da  qualidade  de  vida  da
comunidade, proporcionando um ambiente mais limpo, seguro e organizado. Diante disso, solicita-se
que a limpeza seja realizada com a maior brevidade possível 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de junho de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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